
ADESÃO AO PROGRAMA e.escolinha – COMPUTADOR MAGALHÃES 
Mais informação em www.eescolinha.gov.pt e www.colegioportugal.pt  

 
Breve descrição do programa: 
O Magalhães foi especialmente concebido a pensar nas crianças, é mais resistente ao 
choque e a líquidos e tem uma dimensão e peso reduzidos. Vem equipado com conteúdos 
educativos especialmente seleccionados para os alunos do 1º ciclo e permite o acesso à 
Internet. Toda a informação sobre as especificações técnicas e a lista de programas 
instalados está disponível no sitio da Internet do e.escolinha. 
 
O Ministério da Educação emitirá códigos de validação para todos os alunos 
matriculados este ano lectivo no 1º ciclo. A data será anunciada e divulgada no sítio da 
Internet do programa e.escolinha e os estabelecimentos de ensino serão informados da 
disponibilização desses códigos.  
(O Colégio Portugal ainda não dispõe dos códigos de validação dos seus alunos) 
 
 
Os Encarregados de Educação devem: 
1. Solicitar informação junto da escola e dos operadores de telecomunicações aderentes 

(TMN, Vodafone, Optimus e Zon multimédia), sobre as condições de acesso ao 
programa e de acesso à Internet de banda larga (facultativo). 

 
2. Preencher e assinar a ficha de inscrição e termo de responsabilidade facultados pela 

escola, optando por aderir ou não a um serviço de acesso à Internet. (Solicite a ficha de 
inscrição na secretaria ou imprima directamente em www.eescolinha.gov.pt) 

 
3. Efectuar o pagamento do computador Magalhães quando notificado pelo operador (e 

preencher o contrato de adesão a um serviço de Internet de banda larga, remetendo-o 
ao operador, no caso de ter optado por este serviço) 

 
4. Solicitar à escola informação sobre a situação da sua adesão, se assim o desejar. 
 
5. Aguardar pela entrega do computador Magalhães na Escola. 
 
 
O Colégio deve seguir os seguintes passos: 
1. Informar os Encarregados de Educação sobre o programa e.escolinha. 
 
2. Receber os documentos para adesão ao programa e.escolinha (ficha de inscrição e 

termo de responsabilidade) e facultá-los aos Encarregados de Educação. 
 
3. Realizar a inscrição dos alunos que desejam aderir ao programa no sitio da Internet do 

e.escolinha. 
 
4. Verificar a veracidade dos dados exportados para o sistema e corrigi-los caso se 

verifique alguma discrepância relativamente aos dados do aluno. 
 
5. Agendar, através do sitio na Internet do programa e.escolinha, a entrega dos 

computadores Magalhães na escola, junto dos operadores seleccionados pelos 
Encarregados de Educação. 

 
6. Receber os computadores Magalhães e distribuí-los pelos alunos. 
 
7. Realizar esta operação o número de vezes necessárias, de acordo com a manifestação 

de intenção de adesão dos encarregados de educação.  

http://www.eescolinha.gov.pt/
http://www.colegioportugal.pt/

